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PARECER CONJUNTO N° DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 624/07. 
        Trata-se de Projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, que altera a 
redação da Lei n° 10.365, de 22 de setembro de 1987 que disciplina o corte e a pode de 
vegetação de porte arbóreo existente no Município de São Paulo. 
        A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade da matéria. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Administração Pública manifestam-se A FAVOR da propositura, tendo em vista o inegável 
interesse público de que se reveste. Assim sendo, FAVORÁVEL é o parecer. 
        No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta a 
FAVOR da proposta, uma vez que as despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Desta forma, FAVORÁVEL é o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas de 
        POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
        Arselino Tatto (PT) 
        Carlos Apolinario (DEM) 
        Chico Macena (PT) 
        Juscelino Gadelha (PSDB) 
        Toninho Paiva (PR) 
         
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
        Aurélio Nomura (PV) 
        José Américo (PT) 
        Marta Costa (DEM) 
         
        FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
        Aurélio Miguel (PR) 
        Francisco Chagas (PT) 
        José Police Neto - Netinho (PSDB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Roberto Tripoli (PV) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


